
RESULTADO DA CHAMADA INTERNA – MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PARA CONCESSÃO DE 
BOLSAS (PPGCP/UFPA – 2026.1) 

A Coordenação e a Comissão de Bolsas do Programa de Pós-Graduação em Ciência Política da 
Universidade Federal do Pará (PPGCP/UFPA), no uso de suas atribuições, tornam público o 
resultado da chamada interna para manifestação de interesse na formação de lista de espera para 
concessão de bolsas, conforme disposto no Regulamento de Gestão de Bolsas do Programa 
(Resolução nº 01/2026) e no Regimento do PPGCP. 

1. Considerações gerais 

Após a análise das solicitações submetidas no prazo estabelecido, a Comissão procedeu à 
avaliação da documentação apresentada, em especial dos formulários de avaliação 
socioeconômica, bem como à verificação dos critérios acadêmicos pertinentes. 

Para fins de caracterização de Necessidade Econômica, adotou-se o seguinte parâmetro: 
enquadramento em faixa de renda familiar per capita inferior a 1 (um) salário-mínimo, associado 
à ausência de vínculo empregatício formal. 

A ordenação dos(as) discentes observou, ainda: 

• a prioridade atribuída a ingressantes por meio de políticas de ações afirmativas, nos 
termos da Resolução;  

• a classificação no processo seletivo de ingresso, como critério adicional de desempate, 
conforme previsto no Art. 7º, § 1º.  

2. Distribuição e lista de espera 

Atualmente, o PPGCP dispõe de 12 bolsas para o curso de mestrado e 15 bolsas para o curso de 
doutorado, vinculadas ao programa CAPES-DS. 

• No Mestrado, há 6 bolsas disponíveis para implementação.  

• No Doutorado, por sua vez, todas as bolsas encontram-se ocupadas, não havendo, 
portanto, disponibilidade no momento. 
 

A distribuição das bolsas disponíveis e a organização da lista de espera foram realizadas de acordo 
com os critérios estabelecidos na Resolução nº 01/2026. 

Os quadros abaixo apresentam a ordem de prioridade para implementação de bolsas no ano de 
2026. 

Quadro 01 – Ordem de prioridade para a distribuição de bolsas – Doutorado 

Nota: A indicação de colocação refere-se à classificação no respectivo processo seletivo, utilizada 
como critério de desempate. 

Classificação

(PS)*

I- Ampla 

Concorrência com 

Necessidade 

Econômica

Art. 7º, Inciso III 1 LUCAS SILVA CAVALCANTE FRANCO 2026 Não disponível no momento 3º

Art. 7º, Inciso V 2 AGOSTINHO DOMINGUES NETO 2026 Não disponível no momento 1º

Art. 7º, Inciso V 3 BIANCA GALVÃO MESQUITA 2026 Não disponível no momento 2º

Art. 7º, Inciso V 4 ANTHONY HENRIQUE DE AZEVEDO MATOS 2026 Não disponível no momento 4º

Art. 7º, Inciso V 5 THAILA KAMILA VIEIRA LEAL 2026 Não disponível no momento 5º

Art. 7º, Inciso V 6 NATALIA SEABRA DOS SANTOS 2024 Não disponível no momento 7º

Art. 7º, Inciso V 7 MADSON ANDERSON CORRÊA MATOS DO AMARAL 2026 Não disponível no momento 8º

Art. 7º, Inciso V 8 FERNANDEZ CAMPOS 2026 Não disponível no momento 9º

II- Ampla 

Concorrência 

(Demais 

candidatos(as))
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Quadro 02 – Ordem de prioridade para a distribuição de bolsas – Mestrado 
 

Nota: A indicação de colocação refere-se à classificação no respectivo processo seletivo, utilizada 
como critério de desempate. 

 

3. Sobre os(as) discentes não contemplados(as) 

Os(as) discentes que não foram contemplados(as) com bolsa neste momento permanecem na 
lista de espera, respeitada a ordem de prioridade estabelecida pela comissão, podendo ser 
indicados(as) em caso de surgimento de novas cotas ao longo do período letivo.  

Destaca-se que a inclusão na lista de espera não garante a concessão de bolsa, a qual depende 
exclusivamente da disponibilização de cotas e do atendimento aos requisitos específicos dos 
editais de cada agência financiadora. 

Em caso de dúvidas, a Coordenação e a Comissão de Bolsas permanecem à disposição. 

 

Belém, 10 de abril de 2026. 

 

 

 

Coordenação do PPGCP/UFPA 
Comissão de Bolsas 

 

Classificação

(PS)*

I - Cotista com 

Necessidade 

Econômica

Art. 7º, Inciso II 1 IVANEZA FERREIRA SOUSA 2026 CAPES-DS 11º

Art. 7º, Inciso III; § 1º 2 CAMILA MACIEL CAVALHEIRO 2026 CAPES-DS 4º

Art. 7º, Inciso III; § 1º 3 MATHEUS DE OLIVEIRA E SILVA 2026 CAPES-DS 7º

Art. 7º, Inciso III; § 1º 4 MARCOS WILLIAM CORREA MIRANDA 2026 CAPES-DS 8º

Art. 7º, Inciso III; § 1º 5 ANA MARIA DE BRITO CORAL MURITIBA DE SOUZA 2026 CAPES-DS 10º

Art. 7º, Inciso III; § 1º 6 THICIA VICTORIA CARDOSO DO NASCIMENTO 2026 CAPES-DS 12º

Art. 7º, Inciso III; § 1º 7 KELEN DE JESUS OLEASTRE DA SILVA 2026 Não disponível no momento 20º

Art. 7º, Inciso V 8 TAULO ITALO SOARES CARDOSO 2026 Não disponível no momento 1º

Art. 7º, Inciso V 9 ANA CLARA FEITOSA BARROS 2026 Não disponível no momento 2º

Art. 7º, Inciso V 10 DOUGLAS HENRIQUE OLIVEIRA MOREIRA 2026 Não disponível no momento 3º

Art. 7º, Inciso V 11 GIOVANNA MARCELLE PEREIRA DA CUNHA 2026 Não disponível no momento 5º

Art. 7º, Inciso V 12 FERNANDA CAMPOS NAZARÉ 2026 Não disponível no momento 6º

Art. 7º, Inciso V 13 KAMILA EDUARDA SANTOS DA CUNHA 2025 Não disponível no momento 7º

Art. 7º, Inciso V 14 ELIEZER DA LUZ SOUZA JUNIOR 2026 Não disponível no momento 9º

Art. 7º, Inciso V 15 HEITOR ARAÚJO DO NASCIMENTO 2026 Não disponível no momento 13º

Art. 7º, Inciso V 16 RAYNARA KETLLEN GUIMARAES DA COSTA 2025 Não disponível no momento 14º

Art. 7º, Inciso V 17 CATARINA PEREIRA LARANJEIRA 2026 Não disponível no momento 16º

Art. 7º, Inciso V 18 LUANA LARISSA FREITAS DA SILVA 2026 Não disponível no momento 17º

Art. 7º, Inciso V 19 DIOGO RODRIGUES PEREIRA 2026 Não disponível no momento 19º

Bolsa

II- Ampla 

Concorrência com 

Necessidade 

Econômica

III- Ampla 

Concorrência 

(Demais 

candidatos(as))

Grupos Resolução Prioridade Discente Turma
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